PROJETO DE  LEI Nº 3.837 , DE 16 DE OUTUBRO DE 2014
Declara de Utilidade Pública o INSTITUTO PRESBITERIANO NOVA VIDA.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova: 
Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública o INSTITUTO PRESBITERIANO NOVA VIDA, com sede na Rua Brejaúba, nº 76,  Bairro Recanto Verde, Município de Timóteo, Minas Gerais.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 16 de outubro de 2014

Douglas Willkys

Vereador

JUSTIFICATIVA
O Instituto Presbiteriano Nova Vida é uma entidade sem fins lucrativos, tendo como finalidade promover, desenvolver e assistir jovens em situações de vulnerabilidade, mediante oficinas múltiplas, dentre elas vários cursos tais como o de informática, profissionalização, música, artesanato e outros.
A entidade vem contribuindo para a inclusão social de jovens, prestando portanto serviços de relevante valor social em nosso município.
Contamos com o apoio dos  nobres colegas para aprovação da matéria por ser de grande alcance social.
Sala das Sessões, 16 de  setembro de 2014

Douglas Willkys

Vereador

